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CONVÊNIO DE PAl'lCIFAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AL-27002/2002 ~ INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confomJidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre. a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CAMARA MUNICIPAL DE BATALHA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Padre Manoel Bezerra, n'33, Batalha-AL, neste
ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ ALVES NETO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n,o 8.ó66/93 e pejas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I J23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lmeramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - prom~ver a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - prol1l(.)Vero intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c-onvenentes;

III - estimular a produção,'captação e dissemináção de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de formaa democratizar o acesso âs informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convê-nio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal. de 27/05/l999 e moditicações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n_o 1123/0C-BR_ ..

«

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos' específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ATRIBUICÕKS 1)0 ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São' atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

no PROGRAMA

'...-

tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os hens destinados à utilização
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

.'. ~
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li - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade ViJ1ualdo Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de infonnaçõesfomecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as infOlmações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas 'ao seu processo legislativo, à sua prestaç-ão de contas e outras infonnaçàes de
interesse- do cidadão;

•
VI - permitira utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações LJnidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
AN EXO e proporcionar o pessoal necessário à suà operação;

11_ zelar pela guarda,- administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos. no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infannar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - c-umprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defin'idos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V- adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes: cd-rom .regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI- manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

'"'.

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. . ~
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IX - Impedir a Instalaçào e o LISOindevido, nos equipamentos fornectdos pelo PROGRAMA IN I Eltloti;:;-jS-- ... ,

de programas que não disponham. de autorização contratual ou legal; -

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no Liso dos equipame-ntos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS,

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para uti'lização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS A DlSPOSICAo DA CASA LEGISLATIVA

4.1 c Os equipamentos e programas co.locados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4,1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

.'. 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas s~ráfonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 ' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocolTer por imperícia
ou -imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e c-orretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~~,
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4.5. Após o período de gmantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI ~O;i:~Ã'::::":::::::::::::::' \
4.6 -.-As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto. substituição.indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original~ além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,'a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no' ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA .. DOS RECURSOS fINANCEIROS

5.-1 - Nao há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA .. DA VICÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura. com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 -:-A rescisão dopresente ~onvênio poderá se dar:

I - amigavelmente~ por iniciariva de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. 11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defe.sa;

(11 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso" de não prorrogação, os equipamentos e
programas fonlecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

. ~.' . . . .0 ~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO .

9.1 - O presente Convênio serã publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

ra Municipal de Batalha

eto
ra Municipal de Batalha

Brasilia,31 de ~ de 2002.

Represen

Verea o
Presidente

Testemunhas:

\1f;JrAAÁ~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

M.,~:é2
Diretor-Executivo do PRODASEN•

o
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAç.i\O DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOSÀ CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata 1110deloNO P500-A950Z:
• Impressora Lexmark modelo Gptra E3 12;
• Gateway 3eom Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winpal1s modelo EXS 1000W .

• Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus. ~_ n

~
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INFORMAÇÕES PARA INST~AÇÃO DO MICROCOMPUTADORAL'
E DA IMPRESSORA NA CAMARAMUNICIPALDE BATALHA _

Para que se proceda 'à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Batalha:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

J atestar instalação
J treinamento

J atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim O Não Ii(I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim I>{INão .O

oEste formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnter/egis,
com a maior urgência possivel. por meio do/ax ()xx6/-321-/()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

José
Câmar
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veniadu, Vereador José Pereira de Melo, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Manbondo _ AL
ESPEcrE: Convênio 11":AL - 27015n002 - INTERLEGlS, ceJeb-rado
entre o Centro de Informàtica e Processamcrno de Dados do Stt'..aOO
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgào E:te<:utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Matriz de Camangibe _ AL;
OBJETO; Estabelecer e ~Iar a participação da Casa /..esislativa no
Programa Interlegi~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei o' 8.666, de 21106"993, bem como soas aJreracões,
1)ATA DE ASSINATURA: 16/10/2002; VIGENCIA; A partir da.dam
de assinatura, com vigência equivalente .i duração do Programa In-
tc:rlegis: SIGNATÁRJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lucio de l.aceTda de :\tedeiros • Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Epson Pereira de SOULa, Presidente da
Câmj1Ti5M'micira~ de Matriz de Camangibe _ AL.
ESPEClE: Co""Cnio r{': AL - ~702712oo2 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Cenlm de Informática'e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:teculor do Programa
InterJegis e a Cãmara Municipal de Messias • AL; OBJETO: Es-
tabelece.- e regular a participação da Casa LegíslariV1l nu Programa
InterleglS; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106.11993, bem,como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212002; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinalUTa, ÇllTl1vigência equivalente a duração do Programa. [nterlegis;
SrGNATARJOS, Pelo Senado federal - PRODASEN - E:uno. S,.
Mãrio LUcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeanivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Gibson Buarque de Melo, Presidente da Câmara
Municipal de Messias - AL.
ESPÉCIE; Convênio nO:AL - 2701912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando COTTloÓTJ:,'ãoEXCUltur do Programa
Interlegis e a CâJnanr Municipal de Palestina - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa LegislatiV1l no Programa
llllerlegis; MDDALlDADE, No~ termos do dISposto 00 Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas a1ternçdes: DATA DE
,\SSrNAWRA, 0611212002; VIGENcrA: A partir da data de as-
StllalUra, ?Jm vigência equh-ale:nte fi duraç10 & Programa [nterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRDDASEN _ E:o:rno, Sr.
Mário Llicio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador G;valdo S/!JIdes Dias, Pre:o;idente da Cámara Mu-
niciPiJ-l de Palestina - AL
ESPECIE, Convênio n": AL - 2702212002 - INTERLEGlS, celebrado
entre <> Centro de Infonuática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgã<:>EXeQItor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pariconha _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Ugislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no ArI. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l10611993, bem.como suas alteraÇÕC<i:DATA DE
ASSINATIJRA: [8/1012002; V[GENCIA; A partir.da: data "i~ .;:s-
sinanrra, çom ,'igeooa equivalente à duração & PrJgrama IJIlcr::g;s;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:trno, Sr.
Mário Llicio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Peto Con.
veniado, Vereador Juvenal Femande;; de Souza, Presidente da Câmara
Munjcipal de Pariconha _ AL
ESPECIE, Convênio n'; AL - 270251'2002 - lNTERLEGIS, celebrado
enlrc o Centro ck Informática e Proces.s,amenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Orgão Executor do Programa
lntaiegis e a Câmara MUlÚcipal de Pas,o de Carnaragíbe _ AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Prog1;;"na Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ar!. 25, da Lei n° 8,666, de 211060'1993, bem como suas a,;tc1<lÇÕcs:
DATA DE ASSJNATIJRA: Cl4f0612002; VIGENCIA: A partIr na data
de a'<Sinatura, COfl)vigência equivalente à duração do PrograrTlll In-
Ierle:\,'is: SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr, Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-E~e::utivo:
Pelo Conveniado, Vereador José Cindido de Lima, Presidente da
Cãm;rra Muoicipal "rIePasso de Camaraglbc _ AL.
ESPECIE; Con"ênio nO:AL - 2702812003 - INTERLEGIS, c:eJebrado
entre o Ce:nlm de Inform3oca. e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN, atuando como Otgão Executor do Pro!,'rama
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paulo Jacinto - AL: OBJETO'
Estabelecer e regular a participaç!o da Ca.s.a Le£islatiV1l no Programa
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.COIn(/ suas a1ter:lções: DATA DE
ASSrNATURA, 04/06/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
siMIUrn, ç:om vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direror.ExeculÍvo: Pelo C<1n-
"eniado, Vereador José Ferreira da Silva... Presidente da C.imarn Mu-
oiciP:a! de Paulo J3ciJIlo - AL
ESPEClE; Convênio n'; AL - 2704312003 - rt-.'TERLEGlS. celebrado
entre o Cenrro de Informàrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órglo Executor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Piaç.abuçu _ AL; OBJETO, Es-
tabell'CeT e regular a participação da Casa Legislativa no Progt;lJT1a
lmerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Arr. 25, da
Lei n° 8J566, de 21/0611993, bem.C1lTTlOsuas alterações: DATA DE
ASSlNATIJRA: 2510612003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinalUrn, !'Om vigência equivalente .i duração do Programa lote.-1egis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Se
Mário Lúcio de Lacer<ÜI de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Luiz Rodrigo'es da Cosia. Presidente da Câ-
mara. Municipal de PiaçabuÇl.l _ AI..
ESPECIE, Convênio nO:AL - 2700Y2oo2 - INTERI.EGlS, celebrado
enITe <) Centro de rnfomuírica e Proccss,amenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Pro"••rama
lnterlegis e a Càmara Municipal de Poço das Tricheiras • AL: OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislati,-a no
Programa Irtterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

rnterJegis e a Câmara MWlicipal de Jaramatllia _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prog=na
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no ArI. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0411112002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a dtnção do Programa Jnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado federal - PRODASEN _ ExTTlO.Sr.
Mário Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe::utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Josué Barbosa Tavares, Presidente da Ci'nara Mu-
nidP:aJ de laramalAia - AL.
ESPEcrE, ConvêrlÍo nO,AL - 2703212003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformirica e ProcesSi'Tllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exealtor do Programa.
Inte,-legis e a Câmara Municipal de Jequifl da Praia _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislath-a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~pOSIO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 26/0612003; VIGENC(A: A partir da data de as-
SinalUTa, ç:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luiz Cêsar Soares Teixeira JUnior, Presidente da
Cârn;tra Muoicipal de Jequiá da Praia. AL
ESPECIE, C<1nvênio nO:AL _ 27014'/2002 - fNTERLEGIS, ceIe!lrado
entre o Centro de lnformàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN, aruando como órgão Executor do Programa
InterJegis e a Cãmara Municipal Joaquim Gomes _ AL; OBJETO,
Esta~leCt'!' e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inte,-]egi~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas altcraÇÕC5; DATA DE
ASSINATURA, 18/1012002; VIGÊNCIA: A p'trtir da data de as-
sinatura, Çllm vigência equivalente oi.dunlçilo & Programa InterJegis;
SIGNAT ARIOS: Pelu Seoado Federal _ PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mirio Lucia de Lacerda de Mtdeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Àntónio Guedes Cavillcanri Filho, Presidente da
C~a Municipal de Joac:uim Gomes - AL.
ESPECIE, Convênio nO,AL • 2704712003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Ceotro de Informátiea e Process~enlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando COI1JQOrgão ExCCU!or do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Jundiã - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regul:!r iI participaç.'io da Casa Legislativa (ID Programa
Interlegis: MODALIDADE: :-<os lermos do dis~to "O Art. 25, da
Lei 0° 8.666, de 21106/1993, berr. como suas a!leraçâes; DATA DE
ASSI"ATURA, 0810712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !'Oro vigência equivalente .i d=tção do Prognun.a [nterlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacenla de Medeiros - Direror.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Machado da Silva, Presidente da Cãmara
Mun~..,;pa1 de Jundiã _ AL
E"PI'ClE: Convênio nO:AL • 270200002 _ rNTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executar do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Junqueiro - AL: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnma
Interlegis; MODALIDADE; NO$ termOS do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06.'1993, bem como suas alremÇÕC5; DATA DE
ASSl~ATURA: 04I1l12002; VIGENCIA: A partir da data de aI-
sinatura. ç:om vigência equivalmte à duração do Programa loterlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vcreadur José Damião dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de Junqueiro . AL .
ESPÉCIE: Convênio nO:AL - 2700612002 - INTERLEGIS, celebrado
e:ltre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmOÓrgão Executor do Prograrna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Limoeiro de Anadi" _ AL: OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bem cnmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 11/1112002; VIGÊNCIA: A partir da <hta
de assiMnIra, COll) vigência equivalente à duração do Programa In-
leTlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lu.:io de Lacerda de Medeiros _ DiretOT-Executi,'o;
Pelo Conveniaoo, Vereador José Tenório de Albuquerque, Presidente
da Câmara Municipal de Limoe'-.,-, de Anadia _ AL.
ESPECIE: Convênio 0°: AL - 2;(,:612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Serrado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E.,centor do Programa
Interlegis e a Câmara ~{unicipal de Mar Vermelho _ AI..; OBJETO,
'EstJtbeleccr e regular a participação da Casa legislativa no Pr"grama
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alrerações: DATA DE
ASSINATURA, 11111/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
simtuTa, çom vigencia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal. PRODASE1\' - bmo. Sr.
Mario Llicio de ~da de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniado, Vereador Jesse Ferreira de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Mar Vermelho - AL
ESPEC1E: C<1nvênio nO;AL - 2701712003 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, anmndo como Órgão Executor do Programa
IoterJegis e a Câmara Mlnú;fJ'Il de Maribondo - AL; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa l.eJ:,'islatiV1l00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos 1em10S do disposto no Art 25, da
Lei n° 8,666, de 21/0611993, bem C(lmo suas altf71lÇÕeS;DATA DF.
ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinalUra, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo ~nado federal - PRODASEN - &mo, Sr.
Mmo Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretnr-Exe::uti\'o: Pelo Can-

:~~~'~Á~A~;el~~~~~~RdÕDr;:~J~~
IDO. Sr. Mârio Lúcio de lacm:Ia de Medeiros - Diretor-E"ecull"O:
PeJo Conveniado, V~ Arnaldo lindinalvo de Y1elo, Presidente
• da C,ãma:a Municipal.de .Barril.dc.Santo .António - AL
ESPECIE: Convênio n": AL - 2700212002 - iNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de-Informârica e Processari1.enlo de Dados do Senado
Federal- PRODASEN, atuand05lllTloÓ!'gàl:l Executor do Programa
lnterlegis e a.Câmara -Municipal de Batalha - AL; OBJETO: Es-
tabd= e teg.~lar-a-particiraç.ãoda Casa Legislativa roa PrO!>TI.nla
lnlerlegís; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da
~ o' 8.666. de 211116/1993. bem,como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinllllrra. oom vigencia equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio de l.acn1'ta d~ Y.edeiros - C'íletor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José AlveS"Neto. Presidente da Câmara Municipal
de B;l.1a1ha - AL

-eSPECfE, Convênio n', AL - 2702312002 .INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSaIf\el'1to de Dados do Senado
Fedcrnl • PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ChZ. Preta - AL; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnu,iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~ss~~~~~e121%~6~:gtK;~~:~~~:~~~:
••

sinatur.l., ÇQTTIvigência equivnlcnte a dur.1ç1o do Prugr.;tn3 Interlegís;
, SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr,

" Mârio Lúcio de l.acerda de Medeiros - Dir~r-EJ<ecutivo: Pelo Con'
veniado, Vereador Henrique Jusé Correia, Presidente dll Cãmua Mu-
nici~ de Chã Preta. AL
. ESPECJE; Convênio nO;AL - 2701012002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Celitro de InfOl'lJlática. e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, aru.mdo como órgão Executor do Progmna
Interlegis e II CãInara Municipal de Coqueiro Seco - AL; OBJETO:
Est:lbel= e regulllr II participação da ClISa Lq,';S!lltivll no Programa
InterJegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ArI. 25, da
lei 0° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 19/12/2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, com vigência equiV1llente à duração do Programa [nterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExlPO. Sr.
Mário Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, V~r José Cícero &s Santos, Presidente da Câmara
Munjcipal de Coqueiro Seco - AL
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2702912003 • IJ','TERLEGIS, celebnldo
entre o Centro de lnforrnálka e ProoesSi'mento de Dados do Sena.do
Federal - PRODASEN, atuando C(lmo Orgão Executo: do Progr<Dna
lntc:rlegis e a Cãmara Municipal de Dois Riachos. AL; DBJETO:
Estabelecer e regul'IJ a participação da Casa LegiSlativil 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: No:; termos do dispoSlO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como s~ alterações; DATA DE
ASSrNATIJRA: 25/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, <;om vigência equivalente à dulaÇão do Programa Interlegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo Stnldo feder.ll - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio de Lacerda de Medeiros - Ditetor-Exe<;urivo: Pelo Coo-
veniado, Vereador Jose Alves Cordeiro, Presidente da Cãmara Mu.
niciflíll de Dois Riachos - AL.
'ESPÉCIE; Convênio nO:AL - 2701312002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenn-o de _~forrnática e Proces~amento de Dados du Senado
Federal - PRODA:::;:N, atuan& como Órgão E:tecutor do Programa
lnterlegis e a CãmilTa Municipal de Feliz Deserto - AL; OBJETI)'
E~tabel= e regular a participação da Casa LegislatiV1l no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
lei rf 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas altoeraçõe5; DATA DE
ASSINATURA, 1111112002: VIGENCIA: A partir da. data de as-
sinatura, com vigência equivalente oi.duroção do ProgrWna Interleg:is:

•

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado. federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário LÚCIOde Lacerda de Medeiros - Diretor-Eucutivo; Pelo C<1n-
veniado, Vereador José Viena da Silva, Presidente da Càmara Mu-
niciPl" de Água Branca - AL
. ESPÉCIE: Convênio n", AL - 2704112003 -INTERLEGlS, celebrndo
entre o CenITO de Inforrnátic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ór1lão Executor do Programa
Interlegis e a Câman Municipal de Igreja Nova. AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
rnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~s~~;~~eii/oo;hl:i't~E~':.,~;~~CS~:T~~:
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRDDASEN - Exmo. Sr.
Màrio Llicio de Lacerda de Medeiros' Diretor-Executh'o; Pelo Con-
veoiado, Vereador Manod Messias dos Samus, Presidente da Câmara
Municipal de Igreja Nova - AL.
-ESPÉCIE, Convênio n': AL - 27007flOO2 -INTERLEGIS, celebrado
entre o CenITo de Informãtica e Proceuamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN, atuando eomo Orgão E:teculOr do Progr.mta
Interlegis e a Câmara Munic;pal de JaC3f~ dos Homens - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no .
Art, 25, da Lei nO 8.666, ck 2110611993, be!;J como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 1111112002; VIGENCIA: A partir da data
de assiM~ra, com vigência equiV1l1ente a dural,'iio do Progr.Ima In-
ter1egis: SIGNATÁR10S, Pelu Senailo Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário LUcio ck Lacerda. de Medeiros' Diretor-ExecutIVO;
Pelo Conveniado, Vereador Luiz Henrique Danla.l ce Medeiros, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Jacan! dos Homens _ AL
. ESPÉCIE: Cou"ênio nO, AL - 2700812002 - INTERLF.ülS, eelellf'ddo
enrre o Cenlm de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PROI)ASEN, alUando como órgão Executor do Programa
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'ACEITE E RESPONSABILIDADE

•

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de, funcionamento, os
equipamentos acima especificados, e se responsabii'lza pelo seu zelo, guarda, administracão. boa u\i\izaçào
e manutenção de acordo com o estabeleCido peias cláusulas tercei,a e quana do Convênio ceiei)raáo com Co

()rgà(jtf~CUior do programa inieilegis, - ,.
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J Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Batalha
Rua Padre Daniel Bezerra, 33
Batalha - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

__ PESTIf\l~TÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE
NOME Ol'

114x186mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

PAIs I PAYS

~EZADO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA! PRIORITA!RE

EMS

SEGURADO I VALEUR DÉCLAR~
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Batalha
Rua Padre Daniel Bezerra 33

'1 J'- '
Batalha - AL
57420-000_. --

ENDER

CEP/CC

ASSINAT,,-_

/0 ~--1 ,? et;;;r-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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MARCIOS"evlPAIO LEAO MARQUFS
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 ::'~Anexo"E"
Senado Federal
70.155-900 - Brasília - Df'
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